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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




PROJETO DE LEI Nº              /2026

 
 INCLUI NA LEI 3474/2020 O DIA MUNICIPAL DOS DESBRAVADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói, o "Dia Municipal dos Desbravadores", a ser celebrado anualmente todo dia 20 do mês de setembro.

Art. 2° O artigo 11 da Lei n.º 3.474 de 07 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art.11. Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de setembro:
(...)
XXXII – Dia Municipal dos Desbravadores, a ser celebrado no dia 20.”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






_____________________________
Daniel Marques
Vereador
[bookmark: _GoBack]

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo ressaltar a relevância dos Clubes de desbravadores no Município de Niterói, prestando – lhes a merecida homenagem por meio de sua inserção no calendário oficial do Município.
A data de 20 de setembro é escolhida porque, em torno desse dia, em geral no terceiro sábado do mês de setembro, os Adventistas do Sétimo Dia em todo mundo comemoram o Dia Mundial dos Desbravadores, como forma de reconhecer a experiência e serviço realizado por jovens entre 10 a 15 anos, em estreita relação com as necessidades de suas comunidades.
Os Clubes de Desbravadores reúnem esses jovens que já somam, atualmente, um milhão e 532 mil em todo mundo. Estão presentes em, mas de 160 países, com 37.000 clubes. No Brasil, são 7.400 clubes distribuídos por todos os estados brasileiros.
No município de Niterói o Clube de Desbravadores está presente em vários distritos onde existe presença adventista.
As atividades desenvolvidas nos clubes objetivam o desenvolvimento físico, mental e espiritual dos jovens, envolvendo orientação que versam sobre saúde, convívio social, família, trânsito, religião, respeito a cada profissão de fé, uma vez que são aceitos todos sem distinção.
O consumo de fumo álcool e drogas não contemplam os padrões comportamento de uma vida saudável tudo isso é ensinado com amor e respeito.
Surgidos na primeira metade do século XX, nos Estados Unidos da América, expandiram- se progressivamente pelo mundo. No Brasil suas origens datam dos anos 60 do século passado.
Trata -se de um movimento que, mantido no âmbito de respeitada denominação religiosa, apresenta inegável, marca humanista e cívica, acolhendo jovens, fortalecendo seu caráter e contribuindo para formação solida de cidadãos, comprometidos com a solidariedade, respeito e amor ao próximo.
Todos esses méritos bem configuram as elevadas razões que justificam a presente proposta de inclusão no calendário oficial de Niterói.
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